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Prefeitura eonceição do eadtelo 
Estado do Espirita Santo 

REDAÇÃO F 1 NA l 00 EBlJJ_E]_Q,J?f __ _L~E] __ lJ_º _ _Q_6_1.f_9.Q. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SU-
r A 

PLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL -DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Esta-
, A 

do do Espirita Santo, FAÇO SABER, que a Camara Municipal apro-

vou e Eu sanciono a seguinte LEI: 
Artº• ,lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir Cr~dito Suplementar at~ a impottância de Cr$ 

l.OOOe000,00 (Hum milhão de cruzeiros), para reforço 

da Dotação abaixo relacionada: 

01 - .c§1!\ __ ~ __ l1lJ-~SlJJL~ 
01010010.000 - Ação Legislativa 

3111 - Pessoal Civil••••••••••e•••••f-rJ __ J.~~2~~]99.J.9.Q. 
TOTAL••••••••s• Cr$ 1.000.000,00 

Artº. 2º - As despesas decorrentes do Artigo lº, correrão a Co~ , ~ 

ta do provavel Excesso de Arrecadaçao, em conformid~ 

de com a Lei 4.320. 

Esta Lei entrará em vi~or na data de sua Publicação, 

revogadas as disposiç;es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTEL 

ESPÍffiITO SANTO,.AOS l~ (DOZE) ~IAS DO MEs DE NOVEMBRO 

DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA. 

Dr. JOS~~ SPADETTD 

Prefeito Munidpal 
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Prefeitura Municipal de eonceição do 
Estado do Espírito Santo 

MENSACEM AO PROJETO DE LEI Nº 061/90 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHCAES VEREADCRES, 

ea&telo 

Temos a satisfação de encaminhar a essa colenda Casa de 

Leis o incluso Projeto de Lei de nº 061/90 para estudos e aprovação. 

O Projeto em tela visa autorização para abertura de Cré 

dito no valor de Cr$ 1.000.000,00 ( hum milhão de cruzeiros) para re 

forço da Dotação de Pessoal Civil do Poder Legislativo qu encampa o 

pagamento do pessoal e dos vereadores. O montante anterionnente cita

do, segundo cálculos feito pelos técnicos da área de contqbilidade, 

mais um saldo existente, e considerando que a receita tem crescido / 

muito pouco será o suficiente para custear as despesas decorrentes com 

o pessoal. E, caso haja um surpE'Ssndente crescimento da receita, o 

que nós não acreditamos, ai sem dÚvidas teremos de fazer novos proj~ 

tos de suplementação, inclusive para o Poder Legislativo, e ainda nes 

te exercício. 

Diante o exposto, pedimos o apoio para a transformaçã
0 

do presente projeto em Lei, 

Dr. 

\\nciosamente 

JO~~OCZSPADETTO 
Prefeito Municipal 

'~~~~~~~~--~--~~--~~--~--~~--~~~----,--~--~--~----~--~-------~ 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Concei9ão do Castelo 

,, 

COM 1'ssÃo o E F 1 NA ~lÇAS E ' ORÇAMENTO 
'' 

\ 
\' . 

•, ' 

ASSUNTO: PROJETO DE lE 1 Nº 06(í;/90il- \ 

;•,' 

fNTERESSAOO: ~"'·.êÃMARA'z;;;~_MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELoi!· . . . . 

: ' 

A COM'1ssikr DE .F rNANÇAS E ORÇAMENTO OA Câma ... a 

Munic-ipal de Conceição clo Cast.eio-.ES", .. apÕs. exanrinar' devidf1-

merite 'o Pr•ojeto de Le 1· n9 060/90", 4uG:: d isp~e · tiób~e- A.B~RTURA 

D.E CRÉ_D. ITO SUl'LEMENl'AR. E Oi\ OU:fRAS · PROV !DÊNC IAS,. prQJ~to .. est~ 
de Autór·i·a do EXmo··· Sp,; Ché'fO" do !'.>odor' 8xecut iV·i) Murdc ipn 1 1 

-() resolve dar; o sieu· parecE;;r, favoi"áve( ~ ~provação do ~cfe1·•ido 
.. ~ 

~-·· , . tlf 

Sa 1 a das Sessoes,. em 19 ,~de Novembro d~ 1990 ,. 

R R LOPES 
dfb'O/.~:;.?~/'r'J av -V o . 4'7--"9'?( 

S ,, AUGUSTO ZAQUE 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de. Conceição do Castelo 

l"t A -o,., E " · t:' R r ',.,,_, 

COM tSSAO DE JUST iÇA E ·f~EDAÇAô 

ASSUNTO: PROJETO DE LE 1 W? 061fi/90"'. 

INTERESSADO: -·~-~CÂ~f4RA:.~-t, MUN JC IPAl OE CONCE IÇAO DO CASTELO, 

A COM·VSSÃO OE JUSTIÇA. E P.EDAÇÃO DA Câ•nara Murth 

e ipr;tl de. C()nc:eiÇ~o de C~st·~foµ,.ES~,. opÓ$· examinar d~viclame~te o 

ProJet<J clo lei nº· C61/90;; qt.Je cl~sp~e sobre /\BERTURA DE CRfD'iTO-' 

SUPLEMENTAR· E DÁ Ot!Tf:AS PIKlVrDtNCLl\S, Pro.jeto est!l cle. Auto~i4 d.o ,._ , ... 

EXino·,. Srt.. Chef iq do Pode,? E~ecut i vo Mwri 1 e i p;,:t ~- 1 resu i'vo .dar o ~~u 

parece!' f;.w~r~ve i Z aprovaçã-> d.o, r'erer·ido proJeto -de Lo i corrfQrm9 

recli9ido. 
. .. 

·1. 

R ·NA 

O~~NOLLI 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Câmara Municipal de Conceição ~o Casteln 
E. E. SANTO 

WS~fk4L~-1.d./.J19.// ... D 

Cimara Municíp1I de C1nceição d1 Castelo 
E. E. SANTO 

Aprovado emJ)_cJJJ discussão por 
~ ' -_L}_Af_4.AJ..J./.::f;.L.b./).,b_b ____ _ 

Sala das Sessões, . .ól.o.j.f-.f/ 19~ 

·----------· PREiD·Ê·;:.:;·;;_·-------------

Câmara M~nici~al de Conceiçã9 do Castelo 
E. E. SANTO 

A SANÇÃO 
~n!a d;;" ·~· 1 "'í>5es ,Q,/ / A'/;192.ô 
~ .. _·_. ---~-~ -~~~~-- ... : ~:- -~~ ~~~ ~ ... ---~~~~~~: 
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